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Mairiporã, 27 dejulho de 2020

Encaminhe-se a(s) Comrssão(ões)

Justiça, Legislação e Redação____
Finanças e 0rçamentc
Obras e Serviços Púttlicos-------
Educação Cultura e Esportes_____
Planej. Uso 'up. Parc. do Solo e Meio Amb._ ff

conômico e Turismo____ l-l
de

Vice Presidente
Nobres Pares,

Apresento aos nobres edis o presente projeto de lei, que Dispõe sobre

denominação de Escola Municipat Eliude Antonio Domingues a unidade escolar situada

no Jardim Gibeon, Tena Preta, neste município, para apreciação e posterior votação.

Atenciosamente,

Vereador

a Socral
' A+-d{JãJn

IJDO Eií R.EIJIüÃO

Aü-r-b2aComunieae n phnárlo

nm&t*l"tm

As Suas Excelências os Senhores,

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATRIPORA
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ExPosrÇÃo oe Mortvos

Nobres Pares,

Trata a presente propositura, de criar e de denominar a escola municipal

do Jardim Gibeon com o nome de Eliude Antonio Domingues.

O nome da referida escola partiu de uma escolha feita entre os moradores

do local, os quais optaram por Eliude Antonio Domingues, pois o homenageado era

morador da rua onde está instalada a escola, além de ter sido funcionário da Prefeitura

Municipal de Mairiporá até o ano de 2005, quando se aposentou.

Assim, diante do exposto e atendendo a uma solicitação dos moradores é
que proponho esse projeto de lei, a fim de oficializarmos o nome desta unidade escolar.

Plenário "27 de Março", 27 de julho de 2020.
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lEstafo [e São Qaufo

PROJETO DE LEI N" 343 DE 2O2O

Dispõe sobre denominação de Escola Municipal
Eliude Antonio Domingues a unidade escolar
situada no Jardim Gibeon, Terra Preta, nesfe
município.

(Autor: Vereador Vice-Presidente Gicero Pereira dos Santos)

e cÂnaann MUNrctpAL DE MArRrpoRÃ RpRovR:

Art. 1o Fica criada e denominada a Escola Municipal Eliude Antonio Domingues
a unidade escolar localizada na Rua Antônio de Abreu, no 294, Jardim Gibeon, Bairro de
Terra Preta, neste município.

Art.20 O curriculum vitae e a certidão de obito do homenageado ficam Íazendo
partes integrantes da presente lei.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Plenário "27 de Março", 27 de julho de 2020
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Dossiê de Eliúde Antonio Domingues para tentar ser Patrono de Escola Municipal do

Jardim Gibeon em Terra Preta

Nome: Eliúde Antonio Domingues

Nasciment o: 30 I 03 / L938

Faleciment o: 2L / LL/2009

Natural de : Assis- São Paulo

Endereço: Rua Antonio de Abreu, 29- Jardim Gibeon- Terra Preta- Mairiporã- São Paulo

Foi casado com: Anésia de Oliveira Domingues

Residiu no município de MAIRIPORÃ desde o ano de 1980.

Residiu na Rua Antonio de Abreu desde 1.988 ate sua morte, tendo residência própria.

Foi funcionário efetivo da Prefeitura de Mairiporã em 20/06/L994 até sua

aposentadoria em 031 10/2005.

É pai da professora Nalva Cristina Domingues da Silva, efetiva desde 0t/06/2007. A

mesma trabalha na Escola João Puga Dias, no Distrito de Terra Preta.
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Assunto

Para

Cc

Data

Locamail :: PROJETOS LIDOS NA 22A REUNIÃo oRDINÁRIA

PROJETOS LIDOS NA 22A REUNIÃO ORDINÁRIA
<secretaria@mairipora.sp. leg. br>
a lexa nd re boava < a lexa nd reboava @mairipora. sp. leg. br>,
Antonio Ap. Barbosa da Silva <tonhe@mairipora.sp.leg.br>,
cicero perei ra dos santos < pastorcicero@ ma iri pora. sp. leg. br>,
carlos augusto forti < gusto@mairipora.sp. leg. br>, doriedson
antonio da silva freitas <dori@mairipora.sp. leg. br>,
professoressio < professoressio@ ma iri pora. sp. leg. br>, N i I

< vereadorn i I @ mai ri pora. sp. leg. br>, marci n hodaserra
< marcinhodaserra@mairipora.sp. leg. br>, marcoa ntonio
< marcoantonio@mairipora.sp. leg. br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@mairipora.sp.leg.br> 3 mais,..
ju ridico <juridlco@mairipora. sp. leg. br>, Elizabeth Apa recida
dos Santos Silva <elizabeth.silva@mairípora.sp. leg. br>
29/07/2020 09:40

ay
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. PL342.pdf (-289 KB)

. PL 343.Pdf (-253 KB)

https://webmail-seguro.com.br/mairipora.sp.leg.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=92&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1



03t08/2020 t
ú

CECATM - Srstema de Consulta Legislativo

rÍPO DO DOCUMENTO leno:rro DE LEr

A§SUNTO: lOispõe sobre denominação de Escola Municipal Eliude Antonio Domingues a

lunidade escolar situada no Jardim Gibeon, Terra Preta, neste município.
AUTOR: lcrcrno PEREIRA Dos sANTos

DATII 29/7/2020 - 9:56 lsrruaçÂo ABERTO

REMETENTE Procuradoria lurídica
lr=.r,no

TAR,IO
Comissão de Justiça, Legislação e
Redação

orscnrÇÃo NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ART. 85 E SEGUINTES DO RI)

-i ietrnúe sercng $üôrg., § .'gg'.roOen 1chry§ O^trâru-e

192.168.1 .49/legislativoweb/tramite.asp?pSelecao=2&pTipoDoc= 1&pTipoDocAux=0&pAno=2020&pNumero=343&pOrigem=2 111
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Câ.mora lVÍunictpaf [e lvÍatnporõ
lEsta[o fe São Qaufo

('oivt lssÃo p ANENTE DE JUSTICA. LEGIS Ão B nroncÃo

l'rrrcecr u() l'ro.jeÍo de Lei n" 343/2020. dispõe sobre derrotlinação de Escttlit
\,lunicipal liliu«lc Antonio Dontingues a r.rnidade escolar sitr"rada no.lardinr Gibetlrr.

l'c lr';.r l'r'eta. rreste' rnut-t ic ípio.. neste M r.rrtic ípi o.

t - ITELATORIO

O Vereador Cicero Pereira dos Santos. propõe a matéria

cnr tc'la clLre clispõe sobre denominação do próprio mr.rnicipal acima mencionada'

II- VOTO DO ITELATOR

A proposta ettcontra anlparo legal, regitlletltal

c'n:tittrcional. poderrdo o poder legislativo propô-la.

e

Não se visluntbra no âmbito desta comissão qualclLrcr

tilricc às nonras legais. regimentais e constituciortais que disciplinarn o ob-ieto da

propositura.
A propositr_rra obedece criteriosarnente a lei municipal clue

tlisPirg soht'c clettorttittação de via púrblica.

No que tange aos aspectos gramatical. redaciollal e ltigico

i-r nrcsnra sc crtcolttra perfêita.

Diar-rte cle todo o exposto, este Relator opina pela sr-ra

eL'nstitLrciorurl idade e legalidade.

E, o tlelt Parecer.

Plenário "27 de 4 de agosto de2020.

Marcn Santos
r
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lEsta[o fe São Qaufo

('orvrrssÃ«l PEIIM ANENTE DE JUSTICA. LBGISLA Ão p np»ncÃo

,\ ('t'rntissão Pernraneltte de .lustiça. Legislação e Redação em reunião de 4 de agosto de

1020. copsiclerando a posição do nobre Relator, opinou unanintemente pela aprovação

tlo l)ro.jcto de Lei n" 34312020. Quanto ao merito cabe aos Senhores Vereadores a

.lccisire llpal. Nrio Itavendo rnais nada a ser tratado, encerrotl-se a presente Ata. qtte vai

.lcr itlarrrcnte trssinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores:

.,\lcrrrrrrlr.c tlos Santos, Marco Antonio Ribeiro santos e Manoel Ricardo Ruiz

Plenário "27 de março". 4 de agosto de

Vicc-P

Marco Sarttos
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Trâmite do Processo No 2518/2O2O - Documento No 34312O2O
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C â.maro lVÍunictp a [ [e 9VÍ- airtp orã
E sta[o [e São Qoufo

corutssÃo peRruaruerute oe rtNRruÇas e oRÇaruento

Parecer ao Projeto de Lei no 34312020, dispÕe sobre denominação de Escola

Municipal Eliude Antonio Domingues, a unidade escolar situada no Jardim Gibeon,

Bairro Terra Preta, neste município.

I - RELATORIO

o Vereador cicero Pereira dos santos propõe a matéria em

tela denominando o proprio municipal acima mencionado'

II- VOTO DO RELATOR

A proposta do Legislativo em seus aspectos financeiro e

orçamentáno Se encontra em condiçÕes de receber parecer favorável'

Assim sendo, não havendo, qualquer impedimento que

obste a sua tramitação, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei no

34312020

A decisão quanto ao merito ficará a criterio do soberano

Plerrárro.

E o meu Parecer.

Plenário "27 de ma de 2020

Marcio Alexan Oliveira
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colussÃo PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento em reunião de 6 de agosto 2020,

corrsrderando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do

Projeto de Lei no 34212020. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a
decisão final. Não havendo mais nada a ser tratado, encerrou-se a presente Ata, que

vai devidamente assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores
Vereadores: Alexandre dos Santos, Carlos Augusto Forti e l\Iarcio Alexandre Emidio de

Oliveira.-.-

Plenário "27 de março", 6 de agosto de 2020

c A to Forti

Marcio Alexa de Oliveira

/Japc



,rg

cÂrqanA MUNIctPAL DE MAlntPonÂ

Tipo:
Maioria Simples

Status:
FECHADA

lnício:
2411L1202019:11:04

Fim:
241111202019:11-:59

Resultado:
APROVADO

Votos:
S:11 lN:0 lA:0

Comentários:
Votação encerrada

Projetos Votados

PROTETO DE LEr 34312020
Dispói sobre denominação de Escola Municipal Eliude Antonio Domingues a unidade escolar situada noJardlm Gibeon, Terra Preta, neste

município.

Parlamentar Partido Voto

Chinão Ruiz Republicano (REPUBLICAN) Sim

ValdeciAmérica Republicano (REPUBLICAN) Sim

Gusto Partido Social Democrático (PSD) Sim

Marco Antonio Partido Social Democrático (PSD) Sim

Professor Essio Partido Liberal (PL) Sim

Dori Rede Sustentabilidade (REDE) Sim

Boava Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Wilson Sorriso Partido Liberal (PL) Sim

Tonhé Partido Socialista Brasileiro (PSB) 5im

NilDantas Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

5im

Pastor Cícero Partido Liberal (PL) Sim

Sense 301i11202010:00:04 5/10

Votaçôes da Sessão
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oricto No 657/2020

Mairiporã, 25 de novembro de 2020.

Assunto: encaminha proieto de lei aprovado

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 39a Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO
DE LEI N" 343/2020, que Dispõe sobre denominação de Escola Municipal Eliude Antonio
Domingues a unidade escolar situada no Jardim Gibeon, Terra Preta, nesfe municÍpio.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do
prazo legal, transmitimos-lhe, copia autêntica do mencionado projeto.

Respeitosamente,

RI MES BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

SEC-DLP/
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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI NO 343 DE 2O2O

Dispõe sobre denominação de Escola Municipal
Eliude Antonio Domingues a unidade escolar
situada no Jardim Gibeon, Terra Preta, nesÍe
município.

(Autor: Vereador Vice-Presidente Cicero Pereira dos Santos)

e cÂmenA MUNrcrpAL DE MArRtponÃ ApRoVou:

Art. 1o Fica criada e denominada a Escola Municipal Eliude Antonio Domingues
a unidade escolar localizada na Rua Antônio de Abreu, no 294, Jardim Gibeon, Bairro de
Terra Preta, neste município.

Art. 20 O curriculum vitae e a certidão de obito do homenageado ficam fazendo
partes integrantes da presente lei.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Plenário "27 de Março", 25 de novembro de 2020

MESA DIRETIVA

RDO ME BARBOSA
Fresidente
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ESTADO DE SÃO PAIILO

Ofício n" 010/2020

Mairiporã. l5 de dezembro de 2020

Scrrhol I)resiclente.

Por ordem do Seúor Prefeito Municipal,

ANT'ONIO SFIIGUEYUKI AIACYDA, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das

Leis nn 3.96612020, 3.96712020, 3.96812020 e 3.96912020 para constar dos arquivos

dessa digna Casa de Leis.

Atenciosamente.

IAS DE TOLEDO
a .lurídico Parlarnentar

r\ Sua Excelência RICARDO MESSIAS BARBOSA
Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã
Mairiporã - SP. flNr;r, e,y.^ lsltzluz,

Oô I'tAt<tadUA.lP
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